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TERMO ADITIVO 7º TA AO CT. 033/2018

GECONT/CONTRAT
Ct. 033/2018
 

7º TERMO ADITIVO
ao Contrato nº. 033/2018 firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS.

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS , CNPJ nº. 21.154.554/0001-13, neste

ato representado pela Juíza Auxiliar da Presidência, MARIA LÚCIA CABRAL CARUSO, conforme delegação de competência que lhe foi atribuída pela
Portaria TJMG nº. 5.946/PR/2022, de 16 de dezembro de 2022 , e, de outro, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS , CNPJ nº.
20.971.057/0001-45, neste ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, JARBAS SOARES JÚNIOR, acordam em alterar as Cláusulas Quinta, Sexta,
Oitava e Nona, bem como o Anexo II do Contrato firmado em 07.03.2018, que tem por objeto a cessão onerosa de uso de áreas em diversos prédios
administrados pelo TRIBUNAL, permanecendo inalteradas as demais disposições.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência contratual, previsto na Cláusula Quinta do Contrato, fica prorrogado de 07.03.2023 até 06.03.2028, conforme
justificativas técnicas apresentadas pela área gestora na Comunicação Interna - CI nº 3741/2023 - TJMG/SUP-ADM/DENGEP/COGEP, evento nº.
12645232 do Processo SEI nº. 0840948-45.2022.8.13.0000.
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  Considerando a Comunicação Interna - CI nº 3741/2023 - TJMG/SUP-ADM/DENGEP/COGEP, evento nº. 12645232, retificada
pela Comunicação Interna - CI nº 4789 / 2023 - TJMG/SUP-ADM/DENGEP/COGEP , evento nº. 12845766, ambas do Processo SEI nº. 0840948-
45.2022.8.13.0000, altera-se o Anexo II - Áreas Ocupadas pelo Ministério Público  do Contrato, nos termos da Planilha apresentada no evento nº.
12846290 do referido Processo SEI, para atualização dos valores a serem praticados nos próximos 12 (doze) meses, contados a partir de 07.03.2023,
tendo como base o reajuste proporcional do IGP-M, acumulado no período de fevereiro/2022 a janeiro/2023, no percentual de 3,788230%, conforme
disposto no subitem 12.1 da Cláusula Décima Segunda do Contrato.
 
2.1. Altera-se o caput da Cláusula Sexta do Contrato, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 

TÍTULO V – DO VALOR DO RATEIO DOS CUSTOS PROPORCIONAIS
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO pagará ao CEDENTE o rateio pelos custos proporcionais às áreas utilizadas no valor total anual de R$ 1.121.943,30 (um
milhão, cento e vinte e um mil novecentos e quarenta e três reais e trinta centavos), o que corresponde ao valor mensal de R$  93.495,28 (noventa e três mil
quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos), conforme ANEXO II, com o fim de custear as despesas pela utilização de toda a área, tais como:
seguro predial, manutenção e instalação de ramal telefônico categoria 1 (incluindo a instalação de ramal telefônico na sala utilizada pelo CESSIONÁRIO para realização
de chamada interna, bem como a manutenção na central telefônica do prédio), prestação de serviço de limpeza, tarifas de água, esgoto e energia elétrica, manutenção
predial, despesas fiscais e demais encargos que incidem ou vierem a incidir sobre o imóvel.
6.1. a 6.3. (...).

 
2.2. Altera-se o caput da Cláusula Oitava do Contrato, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 

TÍTULO VI – DA ISENÇÃO PARCIAL DO VALOR DA CONTRAPRESTAÇÃO PELA UTILIZAÇÃO DA ÁREA EXCEDENTE
CLÁUSULA SÉTIMA: (...)
CLÁUSULA OITAVA : O CESSIONÁRIO pagará ao CEDENTE uma contraprestação pela cessão de espaço que extrapola o limite da área prevista na Tabela 2 da
Resolução CNJ nº. 114 e na Tabela de Pré-Dimensionamento de área em função do número de Varas nas Comarcas, elaborada pela DENGEP  nos imóveis que
foram edificados com recursos orçamentários próprios do TRIBUNAL, no valor total anual de R$ 422.286,74 (quatrocentos e vinte e dois mil duzentos e
oitenta e seis reais e setenta e quatro centavos), o que corresponde ao valor mensal de R$ 35.190,56 (trinta e cinco mil cento e noventa reais e cinquenta e
seis centavos), conforme ANEXO I, sem prejuízo do pagamento do rateio dos custos proporcionais em razão das despesas previstas na Cláusula Sexta deste
Contrato.
8.1. a 8.3. (...).

 
2.3. Altera-se o caput da Cláusula Nona do Contrato, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 

TÍTULO VII – DO PAGAMENTO
CLÁUSULA NONA: PARA O EXERCÍCIO DE 2023, o CESSIONÁRIO pagará ao CEDENTE, até o dia 10 (dez) de cada mês, o valor total anual de R$  1.544.230,05
(um milhão, quinhentos e quarenta e quatro mil duzentos e trinta reais e cinco centavos), dividido em 12 (doze) parcelas de R$ 128.685,84 (cento e vinte e oito
mil seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), referente ao somatório do rateio dos custos proporcionais mensais e da contraprestação
mensal pela área excedente, estipulados nas Cláusulas Sexta e Oitava deste Contrato, mediante Documento de Arrecadação Estadual - DAE emitido pelo
CESSIONÁRIO.
9.1. a 9.4. (...).
 
E, por estarem de acordo, assinam as partes este instrumento eletronicamente, no Sistema Eletrônico de Informações do Tribunal de Justiça

do Estado de Minas Gerais.
 
Belo Horizonte,

 
PELO CEDENTE:

MARIA LÚCIA CABRAL CARUSO
Juíza Auxiliar da Presidência
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PELO CESSIONÁRIO:
JARBAS SOARES JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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Gestor: DENGEP
VAS/DAGS
 

Documento assinado eletronicamente por Jarbas Soares Júnior, Usuário Externo, em 06/03/2023, às 15:02, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maria Lúcia Cabral Caruso, Juiz(a) Auxiliar da Presidência, em 06/03/2023, às 15:39, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade informando o código verificador 12802863 e o código CRC
BBE585A9.
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